
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n2 366/ GABI /2021 

Ponte Nova, 18 de junho de 2021. 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta, referente ao oficio n2 349/2021/SAPUDGRI. 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao oficio n2 349/2021/SAPL/DGRI, comunica requerimento n2
109/2021, protocolado sob o n2 529/2021, de autoria do Vereador Sérgio Antônio de Moura, 
solicitando cirurgia para paciente com obesidade mórbida grau II - Temos a esclarecer: 

A cirurgia bariátrica é um procedimento definido como Alta Complexidade dentro 
da assistência ofertada ao Paciente Portador de Obesidade Grave. 

Devido a todos os fatores incorporados dentro deste processo cirúrgico, a exemplo 
da condição clínica geral do paciente, fatores psicológicos associados, manutenção e cuidados 
essenciais pós cirurgia, assim como risco beneficio e unidades de atendimento habilitadas, o 
Sistema Único de Saúde não realiza referido procedimento em caráter de urgência. 

O seguinte fluxo é orientado para a realização do procedimento: 

1) da Atenção Primária à Saúde para avaliação prévia, para consulta na atenção especializada; 

2) da atenção especializada, para consulta em hospital credenciado/habilitado como Unidade de 
Assistência de Alta Complexidade ao Portador de Obesidade Grave; 

3) permanência do doente avaliado nesse mesmo hospital. 

Desta forma, um processo de avaliação multiprofissional é realizado junto ao 
paciente para que seja ou não realizada a indicação de cirurgia bariátrica. 

A referência em Cirurgia Bariátrica do nosso micro Ponte Nova, é o Hospital são 
Sebastião em Viçosa, habilitado em dezembro de 2020, conforme habilitação em anexo. 

Por se tratar de cirurgia eletiva e não de urgência, devido a Pandemia do Corona 
Vírus, essa cirurgia está suspensa pelo Estado e por recomendação do Ministério Público. 

Atenciosamente, 

er Moi Guimarães 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 
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